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RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 078/2015 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1068/2015. 
A Prefeitura Municipal de Cassilândia – MS, através do pregoeiro, torna 
público a contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços contínuos de coleta, transporte, tratamento e destinação final 
dos resíduos do serviço de saúde dos Grupos “A”,“B” e “E” proveniente 
das Unidades de Saúde do Município de Cassilândia-MS, conforme 
determina a Resolução 358/05 do CONAMA com consumo estimado até 
31/12/2016 em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de 
Obras, sendo vencedora a empresa A.F. FERNANDES AMBIENTAL - 
ME, com o valor global de R$ 66.500,00 (sessenta e seis mil e 
quinhentos reais).  
                                                               Cassilândia-MS, 01 de Outubro 
de 2015 
                              EDSON DO CARMO HORÁCIO 
                                                                                  PREGOEIRO 

 

 
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 185/2015. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Cassilândia.  
Contratado: A.F. FERNANDES AMBIENTAL - ME.  
Objeto: O objeto deste Instrumento Contratual é a prestação de serviços 
contínuos de coleta, transporte, tratamento e destinação final dos 
resíduos do serviço de saúde dos Grupos “A”,“B” e “E” proveniente das 
Unidades de Saúde do Município de Cassilândia-MS, conforme 
determina a Resolução 358/05 do CONAMA com consumo estimado até 
31/12/2016 em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de 
Obras.    
      Dotação:  
30. SECRETARIA MUNICIPAL VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
MUNICIPAIS 
30.101 SECRETARIA MUNICIPAL VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
MUNICIPAIS 
15.452.0028.2.009 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA 
PÚBLICA 
3.3.90.39  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURIDICA 
      Valor Global R$ 66.500,00,00 (sessenta e seis mil e quinhentos reais) 
      Data: 01/10/2015 

 

 
 
Cassilândia-MS, 02 de Outubro de 2015. 
 
À 
ROBERTO JORGE GARCIA - EPP 
VIC. AC. JOAQUIM VACCARI, S/N, KM 0,100, ZONA RURAL, 
PALMEIRA D’OESTE-SP. 
 
ASSUNTO: RECURSO ADMINISTRATIVO - TOMADA DE 
PREÇOS Nº 018/2015 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 886/2015 
 
Servimo-nos da presente para comunicar a V. Srª que, acolhendo o 
parecer da Procuradoria Jurídica Municipal, o Recurso Administrativo 
datado de 22 de setembro de 2015, desprovido da necessária assinatura 
é apócrifo, portanto considerado inexistente. 
 
MARCELINO PELARIN 
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 

 

 
RETIFICAÇÃO EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CASSILÂNDIA 
Contratado: L.A LEONEL – ME 
ONDE SE LE – contrato nº 076/2014 
LEIA-SE – contrato 166/2014 
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 DIÁRIO OFICIAL DE CASSILÂNDIA 
 

 PREFEITO EM EXERCÍCIO: Marcelino Pelarin  
 

PROCURADORIA GERAL: Amim Antônio Fonseca  
SEC. DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO Aucirene Aparecida de Assis 

 SEC. DE EDUCAÇÃO: Ailton Martins dos Santos 
 SEC. DE SAÚDE: Ellen de Cassia D. Pozzetti Gouvea SEC. DE OBRAS: 

Reginaldo Dias Martins  

SEC. DE TURISMO CULTURA ESPORTE LAZER E MEIO AMBIENTE: 
Cleiton da Silva Borges  

SEC. DE ADMINSITRAÇÃO Adriana Oliveira Pereira SEC. DE 
ASSISTENCIA SOCIAL: Cecilia Regina Ribeiro da Silva Imbriani  

SEC. DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO: Altair Leonel da Silva  
 

PODER LEGISLATIVO  
 

PRESIDENTE: Valdecy Pereira da Costa  
1º VICE-PRESIDENTE: Claudete Dosso  

2º VICE-PRESIDENTE: José Martiniano de Moura 
1º SECRETARIO: Arthur Barbosa de Souza  

2º SECRETARIO: Waddy Moisés Neto  
 

VEREADOR:  
VEREADOR: Admilson Cesário Santos (Fião)  

VEREADOR: Samuel Béu Gomes 
VEREADOR: Florisvaldo Barbosa Dias 
 VEREADOR: Francisco Machado Filho 

 VEREADOR: Márcia Leonel de Souza Oliveira VEREADOR: Marcos 
Perpétuo Leite da Costa 

 
 


